
Ofício nº 3502/2024 São Paulo-SP, 24/05/2024

Assunto: Comunicado de Edital de Assembleia Geral Extraordinária - dia 29/05/2024

Processo Referência: 028001.002969/2024-07

Ao Chefe de Departamento  - DEREO/DIGEP
Ricardo Aparecido dos Reis

Ao Gerente Corporativo - GERT/DEREO
Tiago Luiz da Silva 

Ao Superintendente Estadual de São Paulo Metropolitana
Renato Aparecido Rosa 

Ao  Gerente Regional de Pessoas - GEPES/SE-SPM
Luis Carlos dos Santos 

Ao Subgerente das Relações do Trabalho - SGREO/GEPES/SPM
Salomão Pereira de Souza

 

Prezados Senhores,

SINTECT/SP vem respeitosamente à presença de V.s.as., comunicar que será realizada Assembleia Geral Extraordinária, no dia 29 de maio de 2024, às
19h00, em primeira chamada, e às 19h30, em segunda chamada, no SINDICATO DOS TRABALHADORTE DO RASMO QUÍMICO DE GUARULHOS E
REGIÃO- SINDIQUIMICOS, com endereço na Rua Francisco de Paula Santana, 123 – Vila das Palmeiras, Guarulhos – SP, CEP: 07112-020, para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: 

1. As perseguições e assédios por parte do gerente e coordenador do RPN; 
2.  Os empréstimos constantes de carteiros (as); 
3.  Sobrecarga de serviço; 
4.  Falta de condições de trabalho; 
5.  Adicional noturno conforme o ACT 2019/2020; 
6.  Contratação Imediata; 
7.  Concurso Público já;  
8. Deliberar sobre a deflagração da greve ou não a partir das 00h do dia 31 de maio de 2024, por tempo indeterminado nas regiões de Guarulhos, Alto

Tietê, Zona Norte e Noroeste;
9.  Encaminhamentos finais. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 Assinatura(s)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa , em 24/05/2024 às 19:04:56, conforme horário oficial de Brasília.

Atenciosamente,

Elias Cesário de Brito Junior

Presidente

Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa

Secretário Geral

As assinaturas eletrônicas constantes deste documento, tem como fundamento: Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020; Artigos 107
e 219 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 que Institui o Código Civil; Artigo 10º, §2º da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de
24 de agosto de 2001.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no endereço:
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